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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°-3-, dej~ de ~»tQ de 2013.

Acrescenta dispositivo que menciona na Lei Municipal n.
333/2000, de 19/04/2000, que Institui o Regime Jurídico
Estatutário dos Servidores Públicos Municipais, e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1°. Esta Lei acrescenta dispositivos na Lei Municipal n.o 333, de 19 de abril de 2000,
que "Institui o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providências",
a fim adequar o cálculo utilizado para a concessão da gratificação natalina aos servidores municipais.

Art. 2°. A Lei Municipal n. 333/2000, que "Institui o Regime Jurídico Estatutário dos
Servidores Públicos Municipais e dá outras providências", passa a vigorar acrescida do seguinte
dispositivo:

"Art. 92 .

92° A média da remuneração considerada para fins de cálculo do valor da gratificação
natalina incluirá a média dos adicionais por jornada extraordinária percebidos no período respectivo .

.................................................................................................................. . . ." (AC)

mês de

Art. 2°. O parágrafo único do artigo 92 passa a ser o parágrafo primeiro.
Art. 3°. Esta Lei correrá por conta e dotações orçamentárias próprias.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos

do ano de 2013.

Prefeito Municipal

dias do

Registre-se e Publique-se.
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